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LEI N °592/2012
DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012.
INSTITUI A NOTA FISCAL ELETRÔNICA NO MUNICÍPIO DE 
JUQUIÁ.

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art. Io- Fica instituída a Nota Fiscal Eletrônica de 
Serviços, que deverá ser emitida por ocasião da prestação de serviço.

gr
Parágrafo Único-, Caberá regulamento específico disciplinar a 

emissão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, definindo, em especial, os 
contribuintes sujeitos ã sua utilização.

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 20 DE NOVEMBRO DE 2012.
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